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Regeneração-Pl, 30 de março de 2026.

Seúora Presidente,

Nobres Edis,

Apresento para apreciação desta respeitrível Casa Legislativa o presente

projeto de Lei que atualiza o Plano de Cargos, Salários e Carreira dos professores do

Município de REGENERAÇÃO-PI.

O novo plano que se apresenta é destinado a carreira do professor, com a

sua valorização em termos de condições de trabalho e sua remuneração justa e

adequada.

Cabe destacar que ao se frensar no futuro dos novos professores que

ingressarão no Município no próximo ano, por meio do concunro público que seú

realizado pensamos em assegurar o direito adquirido dos professores efetivos já

pÍesentes nos quadro de servidores, desta prefeitura municipal.

Com o presente projeto de Lei todos os direitos adquiridos pelos

professores foram assegurados, sendo feito uma nova política salarial visando a nova

situação administrativa municipal.

Com estas considerações se espera a aprovação do projeto de lei, que

assegura aos professores o reajuste anual do Piso Nacional aos professores e

estabelece garantias aos direitos dos professores.

Gabinete do Prefeito Municipal de Regeneração-Pl, 30 de março de 2026.

Í{"Ã f
,l^^o &oL
Nunes da Rocha

Eduardo Alves Carvalho

Prefeito Municipal

andino

Secretrírio Chefe de Gabinete
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PROJETO DE Lf,I N" 0412026

Regeneraçâo-Pl, 30 de março de 2026.

Dispõe sobre a atualização do Plano de Cargos,

Salários e Carreira dos Professores do Município

de REGENERAÇÃO-pI, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO, ESTADO DO PIAUÍ, fAZ

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Municipal:

Art. l'. Esta Lei institui a reorganização do plano de cargos, salários e carreira dos

Profissionais do Magistério Público Municipal de REGENERAÇÂO - PI, nos termos

da Legislação vigente observada as peculiaridades locais.

Art. 2'. Para os efeitos desta lei:

I - Entende-se por firnção do magistério: as de docência, dteção, planejamento,

supervisão, inspeção, orientação e pesquisa na área de ensino.

II - Entende-se por funções de apoio técnico as de gesüio financeira, administrativa

e de pessoas do sistema de ensino e as do serviço de registro e documentação escolar,

motorista e de operação de multimeios didiíticos nas unidades escolares.

III - Entende-se por funções administrativas as de suporte operacional nas ilreas de

alimentação escolar, vigilância e manutenção da infraestrutura nâs unidades escolares

urbanas e rurais.

IV - A rirea de atuação destes profissionais refere-se a educação biásica em que o

professor desenvolverá suas funções de trabalho educativo.

CAPÍTULO II
DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO

Seção I
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Dos Princípios Básicos

Art 3'. A valoização dos trabalhadores em educaçâo básica é objetivo permanente

da política educacional a ser desenvolvida pelo município de REGENERAÇÃO-PI, que será

assegurada através dos seguintes mecanismos:

I - Igualdade de tratamento, para efeitos didáticos e técnicos:

II - Ingresso na carreira, exclusivamente, por concurso público de provas e títulos,

na forma do Art. 67, da LDB.

III - Progressão na carreira baseada no tempo de serviço e experiência profissional

adquirida no ensino público municipal, bem como sua formação acadêmica e

avaliação de desempeúo.

fV - Aperfeiçoamento profissional continuado para os professores.

V - Carantia de padrão de qualidade do ensino.

Vl - Remuneração adequada.

VII - Cestão escolar inclusiva e participativa do corpo docente, discent€ e sociedade.

Parágrafo Único - Por remuneração condigna entende-se aquela que permite o

exercício das atividades da educação básica pública do município de

REGENERAÇÃO-PI, como ocupação principal, e com base no piso nacional de

salários da educação brásica brasileira.

Seção II
Subseção I

Da Estrutura da Carreira

Art 4'. O quadro do magistério público municipal é constituído de cargo efetivo de

professor estruturado em Classes e Níveis.

§ l'. Cargo é o lugar na organização do serviço público correspondente a um

conjunto de atribuições, denominação própriq número certo e remuneração pelo poder

público municipal, nos termos da lei.

§ 2'. Professor é o profissional de habilitação em nível superior com área de atuaçâo na

educação brísica e sua modalidades de Educação Especial e Fducação de Jovers e Adultos,

cujas atribuiçôes e responsabilidades abrangem todas as funções de magistério incluidas as

Praça Sâo Gonçalo, 217 - B - Centro / CEP: 64É190-000 I Regeneração - Pl
CNPJ: 06.554.943/0001-42 / email: prefeiturrregeneracaopiaui@gmail.com

2



ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE REGEITTERAÇÃO U PEGEIIERAçAO

âtividades de docência e de suporte pedagógico direto à docência as de administração,

supervisão escolar. orientação educacional, inspeção e planejamento escolar;

§ 3'. Classe é posição distinta na faixa de vencimento, por progressão horizontal

dentro do mesmo cargo em função da sua formação.

§ 4". A carreira do Magistério Público Municipal abrange a Educação Básica e suas

modalidades.

§ 5'. Constitui requisito para o ingresso na careira de magistério a formação em

curso superioÍ de licenciatura plena correspondente à rírea de conhecimentos

específi cos do currículo;

Panígrafo Único - O ingresso na carreira dar-se-á no nível inicial do cargo da

Carreira e na classe correspondente a habilitação do candidato aprovado, somente terá

progressâo de classe e nível, após o periodo probatório, sem prejuízo do tempo de

serviço, referente ao período de estagio probatório, para efeito da mudança de nível.

Art. 5". O titular do cargo efetivo de professor poderá exercer outras funções de

magistério, se atendidos os seguintes requisitos:

I - Formação feita em curso de graduação em pedagogia ou outra licenciatura com

pós-graduação específica, para o exercício de função de suporte pedagógico à

docência;

II - Experiência de no minimo dois anos de docência-

Paúgrafo Único - O professor podeni exercer os cargos de natureza comissionada

de apoio operacional e adminsitrativo descritos no art. 20 desta Lei, conforme o

interesse público, sem prejuízo de sua carreira funcional.

Subscçâo II
Dos cargos de Professor

Art. 6". O Município possui o cargo de Professor, que exige para o ingresso

formação escolar em ensino superior em Licenciatura Plena em qualquer uma das

rireas de formação;

Parágrafo único - o cargo de professor habilitâção magistério (nível médio), fica

extinto, não sendo mais possível a realização de concurso para este caÍgo.

Subseção III
Das Classes de professor da educação básica
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AÍt. 7". Professor classe SL - Superior com Licenciatura, é o servidor

regularmente investido no cargo de professor que possua habilitaçâo em nível

superior, obtida em curso de Licenciatura Plena.

Parágrafo Único - Compete ao professor classe SL, o exercício de suas firnções

docentes e de outras correlatas, que lhe forem atribuídas, dentro dos planos de trabalho

e progr.rmas do Sistema Municipal de Ensino, onde estejam servindo, na Educação

Infantil e no Ensino Fundamental, nos termos do arr ó2, inciso lll, do art. 63 e art. 64

da Lei Federal n' 9 .394, de 2O de dezembro de 1996.

AÉ. tP . Professor classe SE - Superior com Especialização, é o servidor

regularmente investido no cÍugo de professor com formação superior em Licenciatura

Plena e curso de Especialização (pós-graduação latu sensu), exclusivamente, em aréa

de ensino.

PaÉgrafo Único - Compete ao professor classe SE, o exercício de suas funções

docentes e de outras correlatas, que lhe forem atribúdas, dentro dos planos de trabalho

e programâs do Sistema Municipal de Ensino, onde estejam servindo, na Educação

Infantil e no Ensino Fundamental, nos termos do aí..62, inciso III, do art. 63 e arL 64

da Lei Federal no 9.394, de 20 de dezembro de 199ó.

Art. 9". Professor classe SM - Superior com Mestrado, é o servidor regularmente

investido no cargo de professor com formação superior em Licenciatura Plena e curso

de Pós-graduação stricto senso, em nível de Mestrado, exclusivamente, em área de

enslnô

Parágrafo Unico Compete ao professor classe SM, o exercicio de suas funções

docentes e de outras correlatas, que lhe forem atribuídas, dentro dos planos de trabalho

e progÍÍrmas do Sistema Municipal de Ensino, onde estejam servindo, na Educação

lnfantil e no Ensino Fundamental, nos termos do art 62, inciso III, do art. 63 e art.64

da Lei Federal n'9.394, de 20 de dezembro de 199ó.

Àrt. 10. Professor classe SD - Superior com Doutorado, é o servidor regularmente

investido no cÍrÍgo de professor com formação superior em Licenciatura Plena e curso

curso de Pós-graduação, em nível de Doutorado, exclusivamente, em área de ensino.
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Parágrafo Único - Compete ao professor classe SD, o exercício de suas funções

docentes e de outras correlatas, que lhe forem atribuídas, dentro dos planos de aabalho

e progftrmas do Sistema Municipal de Ensino, onde estejam servindo, na Educação

Infantil e no Ensino Fundamental, nos termos do art. 62, inciso III, do art. 63 e art. 64

da Lei Federal rf 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Art. tl. Professor classe SPbD - Superior com Pós-doutorado, é o servidor

regularmente investido no cÍlÍgo de professor com formação superior em Licenciatura

Plena e curso de Pós-graduação, em nível de pós-doutorado, exclusivamente, em área

de ensino.

Paúgrafo Único - Compete ao professor classe SPhD, o exercício de suas fi:nções

docentes e de outras correlatas, que lhe forem atribuídas, dentro dos planos de rabalho

e programas do Sistema Municipal de Ensino, onde estejam servindo, na Educação

tnfantil e no Ensino Fundamental, nos termos do aí. 62, inciso III, do aú. ó3 e aí. 64

da Lei Federal n'9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Art 12. Todos os professores da rede municipal de ensino serão enquadrados nos

cargos, classes e níveis definidos nesta Lei, podendo recorrer do seu enquandramento

no privo de l5(quinze) dias, contado da publicação do enquadramento no Diririo

Ofrcial do Municipio que seú feito em até 3O(trinta) dias, contados da publicação

desta Lei Municipal.

Panágrafo Único - O enquadramento será realizado pelo Setor de Pessoal da

Prefeitura Municipal, sendo publicado no Dirírio Oficial do Município, através de

Decreto do Chefe do Executivo Municipal, acompanhado da relação nominal dos

professores, com os respectivos enquadramentos.

Art. 13. O cargo de Pedagogo seú enquadrado na mesma forma da Tabela, do

Anexo l, desta Lei Municipal;

Paúgrafo único - O pedagogo poderar ocupar, a criterio da administração

municipal, os cargos de diretor de escola, supervisor escolar, coordenador escolar e/ou

orientador educacional e, se portador do curso de Licenciatura Plena poderá ministrar

aulas na educação infantil.

Art. 14. A progressão funcional em Classes sera realizad4 mediante protocolo do

beneficiário na sede da Secretaria Municipal de Educação, que realizará a análise dos
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critérios de progressão, mediante paÍecer que seni submetido ao Chefe do Executivo

Municipal que por Decreto Municipal rcalizará a progressão funcional do professor,

em seguida encaminhaní o procedimento ao Setor de Pessoal para implantação em

Folha de Pagamento.

Parágrafo único - A mudança de classe deveú ocorrer imediatamente a análise

dos documentos comprobatórios da obtengão de curso de formação, em instituição de

ensino, devidamente autorizada pelo Ministério da Educação - MEC, em nível de Pós

Graduação, Mestrado, Doutorado e/ou Pós Doutorado.

Subscção III
Da Progressão Salarial por Tempo de Serviço

Art. 15. A progressão salarial por tempo de serviço deveú ser por mudança de

nível realizada a cada cinco anos de efetivo serviço, no cargo de professor, sendo

remunerado com 570 (cinco por cento) do vencimento do correspondente ao Nível

anterior. Os níveis serão representados por números romanos, conforme descritos

abaixo:

a) Nível - I: nível inicial do professor até completar 05(cinco) anos de

efetivo exercício no cargo de professor;

b) Nível - II: entre 05 e l0 anos de efetivo exercício no crrgo de professor;

c) Nível - III: entre l0 e 15 anos de efetivo exercício no cargo de professor;

d) Nível - IV: entre 15 e 20 enos de efetivo exercício no cargo de professor;

e) Nível - V: entre 20 e 25 anos de efetivo exercício no cargo de professor;

f) Nível - VI: entre 25 e 30 anos de efetivo exercício no cargo de professorl

C) Nível - VII: acima de 30 anos de efetivo exercício no cargo de professor;

§ l'- E responsabilidade do professor protocolar o pedido de mudança de

nível, na Secretaria Municipal de Educação, a cada cinco anos do ingresso no serviço

público da rede municipal de ensino;

§ 2' - O pagamento da mudança de nível será assegurado ao servidor, desde a

data do protocolo do pedido de mudança de nível, independente da data em que o
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pedido for deferido pelo orgão competente.

Art 16. O professor que se afastar da sala de aula, exceto para o exercício de

ativudades educacionais de direção, supervisão, coordenação, orientação educacional,

apoio ou adminsitrativo da rede de ensino municipal não terá direito a progressão de

nível, pelo período que se encontrar afastado.

Panágrafo Único - Os professores do quadro efetivo que forem nomeados para o

exercício de quaisquer cargos, no âmbito da admisnitração pública municipal, em face

do interesse público relevante, não t€rão prejuízo na contagem de tempo de serviço,

para efeito de progressão de nível, no entanto a progressão somente seú efetivada,

quando o sewidor retomar ao efetivo exercício-

Art. 17. A solictação de mudança de nivel deveú ser requerida por cada professor

por meio de requerimento fundamentado protocolado na secretaria municipal de

educação, sem prejuízo da realização de progressão direta de iniciativa do Chefe do

Executivo Municipal.

Art. lE. O professor que sofrer penalidade de suspensão de atividades, decorrente

de processo adminisÚativo disciplinar transitado e julgado terá esse período excluído

da contagem de tempo de serviço para a progressão de nível.
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Seçâo III
I)o Provimento dos Cargos

Art. 19. A investidura no cargo de professor da rede municipal de ensino dar-se-á,

pela prévia aprovação em concurso público de provas e títulos.

Art. 20. Compete ao Chefe do Poder Executivo Municipal definir a conveniência e

a oportunidade de realização do concurso público, a fim de suprir as necessidades do

quadro efetivo de professores da rede municipal de ensino, respeitando a previsão

orçamentária e os limites de gastos com pessoal estabelecido na Lei de

Responsabilidade Fiscal.

§ lo. O concurso público, a vigência, suas etapas e as condições de realização serão

fixados em edital pelo Poder Executivo Municipal publicado no Dirírio Oficial dos

Municípios e em jornal de grande circulação com o detalhamento de cada item do

concurso através do Edital, atendidas todas as exigências da Lei Orgânica Municipal.
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§ 2". Não se abriní novo concurso enquanto houver candidato aprovado em

concurso anterior, com prazo de validade nâo expirado, sem prejuízo de novo

concurso paÍÍrs cargos distintos dos aprovados.

§ 3". O concurso deverá ser realizado, por área de atuação, organizado em uma ou

mais fases, sendo através de provas e títulos, incluindo o curso de formação para cada

área do conhecimento e a formação exigida pelo Edital.

Subseção I
Da Designação e Exercício
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Art.2l. Compete ao Prefeito Municipal a designação do professor, apÍovado em

concurso público, para o desempenho de suas funções.

Paúgrafo único - Antes do início de cada ano letivo a secretaria municipal de

educação devreni realizar a lotação dos professores em suils respectivas escolas,

respeitando a sua lotação originríria, em caso de necessidade de remoção que a nova

lotação respeite o criterio de proximidade do endereço do professor, lotando-o na

escola mais próxima de sua residênci4 dispensada a instauração de processo

adminsitrativo, sendo a lotação de cada professor válida, apenas pelo periodo de um

ano letivo.

Art. 22. Os cargos comissionados e funções gratificadas de direçâo escolar,

supervisâo escolar, coordenação escolar e orientação educacional, serão de liwe

nomeaçâo e exoneração pelo Chefe do Executivo Municipal, podendo,este dentro de

seu poder discricionrlrio optar poÍ algum procedimento de escolha meritória a ser

defrnido em norma especifica.

Art. 23. O exercício profissional do titular do cargo de professor será vinculado à

área de atuação para a qual tenha prestado concurso público, ressalvado o exercício, a

título precário, quando habilitado para o magistério em outra área de atuação e

indispensável para o atendimento de necessidades do ensino.

Subseçâo tr
Do Estágio Probatório
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Art. 24. Para complementar o processo de seleção iniciado com oconcurso público,

o titular do cargo de professor será submetido a estrigio probaório, que se inicia na

data do efetivo exercício, pelo período de 03(três) anos, durante o qual a sua aptidão e

capacidade seú objeto de avaliação para o desempenho da função na qual foi

investido, observando dentre outras obrigações:

I - Assiduidade e Pontualidade;

II - Disciplina;

III - Capacidade de Iniciativa;

IV - Produtividade;

V - Responsabilidade;

VI - Avaliação de desempenho.

Vll - Eficiência.

VIII - Trabalho em equipe.

§ 1'. A avaliação de desempenho seÉ realizada por uma comissão instituída para

esse fim, nos termos de rcgulamento do Poder Executivo Municipal, sendo a comissão

composta por três membros efetivos e três suplentes, com a seguintes configuração:

a) Um membro efetivo e um suplente indicado pela Secretaria Municipal de

Administraçâo;

b) Um membro efetivo e um suplente indicado pela Secretaria Municipal de

Educação;

c) Um membro efetivo e uÍn suplente indicado pelo sindicato ou associação com

represetação legal das classes dos professores ou na inexistência destas

insituições será realizado um sorteio simples enúe os professores efetivos do

Município que se dispuserem a participar da Comissão;

§ 2'. E assegurado ao titular do cargo de professor o direito de acompanhar todos os

atos de instrução do procedimento que tenha por objetivo a avaliação do seu

desempeúo.

Art. 25. A homologação da avaliação do est igio probatório pelo Poder Execuúvo

Municipal, deverá ocorrer no pnrzo de 120(cento e vinte) dias, após o término do

período do estrígio probatorio, ocorrendo a omissão do Poder Executivo o sst4gio
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probaório será automaticamente validado.

Art 26. O professor concursado não aprovado no estrígio pncbatório sení

exonerado, resguardado o direito a ampla defesa e ao contraditorio.

AÍt.27. O professor em esuigio probatório poderá exercer qualquer cargo de de

direção, supervisão, coordenação ou orientação educacional, sem prejuízo de sua

avaliação de esuígio probatório, pela naturreza de tais cargos comissionados serem de

educação brásica.

Paragrafo único - O professor que estiver cumprindo estágio probatório podeÉ

exercer qualquer cargo eletivo ou comissionado que não tenha vinculação direta com

as funcções de magistério na educação básica, no entanto será suspensa a contagem do

prazo do esúgio probatório, devendo prevalecer o interesse público.

Subseção lll
Da Estabilidade

AÉ. 2t. Estabilidade é garantia constitucional que enseja a permanência do

concursado nomeado parÍr o cargo de provimento efetivo de professor, depois de

cumprido o período compreendido para realização do esüíg,io probatório.

Art. 29. Habilitado, exclusivamente, por concurso público para cargo efetivo, o

professor adquiriú estabilidade ao completar o prazo de três anos de efetivo exercício

e homologado o seu estágio probatório, mediante a competente avaliação de

desempenho, conforme disposição contida nesta Lei.

Seção IV

Das Formas de Progressão

Art. 30. Progressão é a forma pela qual o titular do cargo efetivo de professor da

rede municipal de ensino, desenvolve-se na carreir4 mudando de Classe e Nível,

conforme eíabelecido nesta lei.

Art,31. O professor habilitado em concurso público para o cargo efetivo, durante o

periodo de est lgio probatorio, não tení direito à progressão na carreira" mas o tempo

no estrlgio probatório seú contado para efeito de progressão de Nível.

Praça São Gonçalo, 2I7 - B - Cenlro / CEP: 64490-üX) / Regeneração - PI
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AÉ. 32. A progressão na carreira fica prejudicada, acarretando interrupção da

contagem do tempo de exercício para fins de promoção, sempre que o titular do cargo

efetivo de professor:

I - Somar duas penalidades de advertência;

II - Sofrer pena de suspensão disciplinar, mesmo que convertida em multa;

Seção V

Da Atualizaç{o Profissional

Art. 33. A atualização profissional e o conjunto de procedimentos que visam

proporcionar ao titular do cargo efetivo de professor o aprimoramento permanente da

formação profissional e consiste, em:

I - Assegurar com regularidade oportunidades de cursos de aperfeiçoamento

continuâdo;

tr - Utiliza a escola como unidade de formação permanente, através de progrÍlmas

de aperfeiçoamento em serviço e de outras atividades de atualização profissional.

AÉ.34. A Secretaria Municipal de Educação regulamentará as condições para o

financiamenlo e o licenciamento periódico estabelecendo:

I - Requisitos para o titular do cargo efetivo de professor habilitar-se aesse direito

e duração de tal licença;

tr - Criterios para defrnição de cursos e programÍs a serem aceitos de acordo com

as necessidades e prioridades da área de atuação e o interesse do ensino;

Itr- Previsão do número de profissionais a serem liberados para esse beneÍicio a

cada período, bem como critérios de seleção desses profissionais e sua necessária

substituição;

IV- Criterios para definição das irstituições credenciadas em que esses cursos e

programas podem ser desenvolvidos.

Seção YI

Da Licença para Prís-Graduação Stricto Sensu

Art. 34 - Sení concedida [icença remunerada para pós-graduação stricto sensu ao

11
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profissional na área da educaçâo pelo prazo má.ximo de 0l(um) ano para curso de

mestrado e de O2(dois) anos para curso de doutorado e/ou pós-doutorado.

§ l'- A licença somente será concedida quando a pós-graduação stricto sensu não

permitir ser fiequentada sem prejuízo do serviço.

§ 2'- Os professores licenciados para fins de que rata este artigo obrigam-se a

prestar serviços no órgão de lotação, quando do seu Íetomo por um período no mínimo

igual ao seu afastamento, sob pena de ressarcir ao erário municipal o valor das

remunerações recebidas durante o afastamento.

§ 3'- A Administração Pública estabelecerá os criterios de interesse para a

concessão da licença, dentre outros, mediante edital anual, com liwe inscrição a todos

os professores do quadro efetivo, conforme a demanda e disponibilidade do

Municipio, respeitando na forma de escolha os seguintes criterios:

I - Priorizando rá.reas curriculares com deficiência de professores;

fI - A utilização de metodologias diversificadas, incluindo as que empregam

recursos de informática, que miniminizem a ausência do professor da sede do

Mturicípio.

Art. 35. O professor em efetivo exercício quando se afastar de licença para

participar de curso de aperfeiçoamento profissional teÉ computado o tempo de

serviço, para todos os fins e direitos, como se em efetivo exercício do cargo estivesse.

Parágrafo Único. Os períodos de licença de que fata o caput desle artigo não

serão acumuláveis e sua contagem teni início a partir da vigência desta lei.

Seção VII
Da Jornada de Trabalho

Aú.36. O titular do cargo de professor cumpriÉ jomada de trabalho que podeú ser

parcial ou integral, correspondendo, respectivaÍnente a:

I - 20hs. (vinte horas) semanais, sendo 13hs (treze horas), diretamente em sala de

aula e 07hs (sete horas) em atividades pedagógicas.

II - 40hs. (quarenta horas) semanais, 26hs (vinte e seis horas), diretamente ern sala

de aula e 14hs (quatorze horas), em atividades pedagógicas.

§ l'. A jomada de trabalho do professor inclui horas de aula e horas de trabalho

12
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docente, conforme planejamento da escola.

§ 2". No cumprimento da carga horária semanal destinada ao trabalho docente,

deverá ser observado o planejamento da escola, no que se refere às horas para o

trabalho coletivo e as resuhantes para o trabalho individual do professor.

§ 3". As horas de trabalho docente individual do professor serâo computadas como

atividades dentro da carga horária semanal, mesmo que rcalizzda fora da unidade

escolar, sob responsabilidade do professor, com anuência da escola.

§ 4'. O servidor que tenha dependentes portadores de deficiência, devidamente

comprovada por laudo expedido por junta médica municipal, que necessitem de

cuidados especiais e na impossibilidade comprovada de outro responsável poder

cuidar, teú redução da carga honíria normal em 50%o (cinquenta por cento), sem

prejuízo de sua remuneração integral, independente de compensação de honírio ou

redução de remuneração, devendo para tanto comprovar a necessidade de

acompanhamento exclusivo do professor ao dependente.

§ 5'. Entede-se por dependentes, para efeito do cumprimento do § 4', os filhos(as),

cônjuge ou companheiro (a).

Art. 37. O titular do cargo de professor, em jomada de vinte horas semanais que

não esteja em acumulação de cargos, ou frrnção públic4 podeni ser convocado para

prestar serviço suplementar, nos seguintes casos:

I - Para substituição temporiíria de professor, em seus impedimentos legais;

II - Em firnção docente, nos c.rsos de designação, para atendimento do aluno em

programa de reforço e recuperação escolar;

III - Em regime de 40hs (quâÍentâ) horas semanais, que tem natueza eventual,

sendo vedada o exercício,por qualquer tempo como direito adquirido a transposiçâo

para o cargo de professor 40hs.

§ l'. O período da convocação por necessidade da administração, de que tratâ o

caput deste artigo não poderá ultrapassar um ano letivo, podendo ser prorrogado

mediante intetresse público relevante, devidamente comprovado em procedimento

administrativo.

§ 2'. Na convocação de que trata o caput desle artigo devera ser resguardada a

proporção entre horas de aula e horas de trabalho docente quando para o exercício da
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função docente.

§ 3'. A convocação para trabalhar em regime suplementar deverá ser motivada por

pedido da Secretaria Municipal de Educação.

CAPITULO III
DOS DIREITOS

Seção I
Da Remuneraçâo

Art. 3E. A Remuneração do titular do cargo professor corresponde ao vencimento

base, conforme seu enquadramento funcional na forma estabelecida no Anexo I, desta

Lei, acrescido de eventuais gratificações decorrente do exercício de função gratificada,

sendo vedada qualquer outro tipo de remuneração.

Parágrafo Único - Fica, excepcionalmente, permitido o pagamento de uma

gratificação de adequação salarial, aos professores efetivos em decorrência da vigência

desta Lei, com a finalidade de cumprir o princípio constitucional da irredutibilidade de

salário dos servidores públicos efetivos.

Subseçâo I
I)o Vencimento

AÍ. 39. Vencimento é a retribuição pecunieiria fixada em lei devida mensalmente

ao professor pelo exercício das firnções inerentes ao cargo efetivo.

§ 1". O vencimento inicial da carreira do cargo de professor, corresponde ao valor

do Piso Nacional dos Professores, devendo ser estabelecido no âmbito do Município

por Lei Mnicipal específica.

§ 2". O valor do vencimento do cargo efetivo de professor, em regime de quarenta

horas semanais, será correspondente ao dobro do valor do vencimento da jornada de

trabalho de vinte horas.

§ 3o. O vencimento do cargo efetivo é irredutível.

ESTADO DO PIAUÍ
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Salarial Profissional Nacional do Magistério da Educação Básica-

Art. 41. O vencimento inicial de cada Classe será composto da seguinte forma:

I - Classe SL - Nível I - Piso Nacional;

II - Classe SE - Nível I - Piso Nacional + 10yo;

III - Classe SM - Nivel I - Piso Nacional + 20o/o;

IV - Classe SD - Nível I - Piso Nacional + 3070.

IV - Classe SPhD - Nível I - Piso Nacional + 50%0.

Subseção II
Des Vantagens

Art. 42. Alem do vencimento, o professor fani jus a vantagens pecunirírias, de

incentivo ao exercício das firnções de magistério que corresponde as G54[f;gggfog

pelo exercício de funções vinculadas a educação básica e previstas na Estrtura

Administrativa do Município, correspondentes a direção, coordenação, supervisão e

secretariado escolar e congêneres;

Art. 43. Fica estabelecido o pagamento de Abono Natalino correspondente ao 13o

Salário que poderá ser pago das seguintes formas, conforme opgão da administação

pública municipal:

I - Em parcela única no mês de dezembro de cada ano;

II - 50% em forma de antecipação na data do anivenírio de cada servidor municipal

e 500% no mês de dezembro de cada ano;

III - 50% no mês de julho de cada ano em forma de antecipação e 50o% no mês de

dezembro de cada ano.

Subseção III
Das G ratificações

Art. zg. Fica instituída a gratificação pelo exercício de ftmções de suporte

pedagógico direto à docênciq devida aos titulares do cargo efetivo da carreira do

magisÉrio público municipal.

Art. 45. A gratiÍicação aaibuída pelo exercício, por professores efetivos, dos

cargos de suporte pedagógico de diretor e coordenador escolar observaú o Porte da

15
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escola e corresponde a:

I - Escola de pequeno porte, que corresponde as escolas com no minimo

S0(cinquenta) alunos matriculados e no mrlximo 100 (cem) alunos matriculados,

gratificação de 20o/o (ünte por cento), do Piso Salarial Profissional Nacional do

Magistério, insitituido pela Lei N' ll.738l20l8t

II - Escola de médio porte, que corresponde as escolas com no mínimo 101(cento e

um) alunos matriculados e no máximo 300 (trezentos) alunos matriculados,

gratificação de 307o (trinta por cento), do Piso Salarial Profissional Nacional do

Magistório, insitituido pela Lei N' I1.738/2018;

III - Escola de grande porte, que corresponde as escolas com no minimo

3Ol(trezortos e um) ahmos matriculados, gratificação de 407o (quarentâ por cento),

do Piso Salarial Profissional Nacional do Magistério, insitituido pela Lei N'

r 1.738/2018;

Art. 46. O prefessor efetivo nomeado para o cargo Supervisor de Ensino Municipal

receberá o equivalente a 507o (cinquenta por cento), do Piso Salarial Profissional

Nacional do Magistério, insitituido pela Lei N' 11.738/2018, a titulo de gratificação de

firnção;

Art.47. O prefessor efetivo nomeado para o cargo Secretário Escolar recebeú o

equivalente a 20o/o (vinte por cento), do Piso Salarial Profissional Nacional do

Magistério, insitituido pela Lei N' I1.738/2018, a titulo de gratificação de função;

Art. 48. A gratificação de incentivo ao exercício de docência com alunos

portadores de necessidades especiais será de 5,07o (cinco por cento), do Piso Salarial

Profissional Nacional do Magistério, insitituido pela Lei No I I .738/2018.

§ l'. O limite mriximo de alunos portadores de necessidades especiais por sala de

aula regular será de 02(dois) alunos, por professor.

§ 2'. Em cada sala de aula" com alunos portadores de necessidades especiais será

obrigatório a presença de um monitor escolar, com formação superior em Licenciatura

Plena ou em nível Médio com Habilitação em Magistério, desde que possua curso

específico destinado ao aprendizado de alunos com necessidades especiais;

AÍt, 49. Podená ser instituída, por ato do chefe do Poder Executivo Municipal

gratificação de incentivo à melhoria da qualidade da educação escolar, desde que haja
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disponibilidade de recursos.

§ l'. O Poder Executivo Municipal estabelecerá anualmente, com a paÍicipação de

membros repres€ntantes dos professores, regulamento de padrão desejado de

desempeúo escolar, para concessão da gratificação, (implantação de projetos).

§ 2". Para efeito da melhoria da qualidade da educação escolar será levado em

conta, cumulativamente, o desempenho da escola nos seguintes fatores:

I - Rendimento escolar do aluno aferido em prova realizada pelo órgão central de

educação, tendo como referência a proposta curricular da escola, os conteúdos dados e

avaliados em sala de aula pelo professor;

II - Cumprimento de taxas de repetência e evasão escolar, determinadas anualmente

em regulamento próprio, que se constituirão em metas de qualidade a serem atingidas

pela escola;

III - Assiduidade do professor no ano letivo de referência;

IV -Participação em encontros pedagógicos;

§ 3'. A gratificação é devida a escola em que teúa sido desenvolvido o projeto no

ano seguinte ao ano letivo de referência da avaliação.

Subseção lV

Dos Adicionais

Aú. í). Independente de solicitação seú pago ao titular do cargo de professor, por

ocasião das férias um adicional correspondente a um terço da remuneração,

porporcional a 4S(quarenta e cinco) dias de férias anuais.

SeÉo II
Da Remuneração pela Convoceção em Regime Suplementar e Àjuda de Custo

Art. 51. A convocação em regime suplementar obedecerá a critérios de necessidade

do ensino, sendo remunerado proporcionalmente ao número de horas adicionais à

jornada de trabalho de vinte horas semanais, quando menor que a jomada integral de

quarenta horas;

Art. 52. O servidor que, a serviço, da Secretaria Municipal de Educação do
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Município se deslocar para participar de treinamento, participar de reunião fora do

município recebeú diririas para custear as despesas deslocamento, hospedagem e

alimentação, conforme valores definidos em lei ou noÍrna municipal específica que

estabelece a concessão de diárias aos servidores municipais.

Seçâo III
Das Férias

Art. 53. As férias do titular do cargo de professor serão concedidas nos períodos de

recessos escolares.

PaÉgrafo Único. Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos doze

meses de exercicio no cargo.

Art. 54. Os ocupantes de cargo de professor gozarão férias regulamentaÍes e

remuneradas de 45 (quarenta e cinco) dias anuais, coincidentes com os recessos

escolares, preferencialmente 30(trintâ) dias no mês de janeiro e I 5(quinze) dias no mês

dejulho de cada ano, podendo ser alterado de acordo com o calendá,r:io escolar anual.

Seçâo IV

Da Cessâo

Art. 55. Cessão é o ato pelo qual o titular do cargo efetivo de professor é posto à

disposição de entidade ou órgão não integrante da rede municipal de ensino pelo Poder

Executivo Municipal.

Art. 56. A cessão, exceto em estagio probatório, sení concedida pelo prazo mriximo

de um ano, renovável, anualmente, se assim convier às partes interessadas.

Parágrafo Único. A cessão podeú ocoÍrer com ônus para o órgão concedente,

exclusivamente, quando o órgão solicitante se tratar de instituição privada sem fins

lucrativos e com atuação exclusiva em educação especial;

Art. 57. A cessão para o exercício de atividade estranha ao MagisÉrio interrompe o

interstício para a progressão na carreira.

Paúgrafo Único. Terminado o período de cessão, o professor será lotado,

18

E

Praça São Gonçalo, 217 - B - Centro / CEP: ó.1490-ü)0 / Regeneração - PI
CNPJ: 06.554.943/0001-42 / email: prefeituraregeneracaopiaui@gmail.com



ESTADO DO PIAUI
PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO

Praça São Gonçalo, 217 - B - Centro / CEP: ó4490-ü)0 / Regeneração - PI
CNPJ: 0ó.554.943/000l-42 / emell: prefelÍurrregenerrcaoplrul@gmall.com

f;*=se::en*s*s

preferencialmente, na unidade escolar de origem, caso não exista vagq será lotado na

escola mais próxima da lotação anterior que possuir vaga.

Seção V

Da Remoção

AÍ. 58. Remoção é o deslocamento do titular do cargo efetivo de professor, no

âmbito da rede municipal de ensino, processando-se a pedido, por permuta ou ex-

oficio.

§ l'. A remoção a pedido só será concedida se existir vaga na Unidade de destino;

§ 2'. A remoção por permuta ú sená atendida quando os requerentes exercerem a

mesma firnção.

§ 3". A remoção por oficio será processada no real interesse para o ensino,

comprovada em proposta da Secretaria Municipal da Educação, desde que não haja

substituto disponível ou com jomada de trabalho incompleta na Unidade Escolar a ser

removido o professor, mediante a processo adminsitrativo simplificado assegurado à

ampla delesa e o contraditório.

§ 4'. O titular do cargo eletivo de professor poderá ser removido por oficio, nos

casos em que ocorrer nucleação e fechamento de escola para atender a padrões de

qualidade do ensino.

§ 5'. O professor ocupante de cargo eletivo não podení ser removido por oficio, no

prazo de vigência do respectivo mandato.

§ 6'. O professor ocupante de mandato classista não poderá ser removido por oficio,

no prazo de vigência do respectivo mandato.

CAPITULOry

DOS DEVERES E PENALIDADES

Seção Única - Dos Deveres

Art. 59. O titular do cargo efetivo de professor da rede municipal de ensino tem o

dever constânte de considerar a relevância social de suas atribuições, mantendo

conduta adequada à dignidade profissional, em razão do que se destaca:

I - Conhecer e respeitar a lei;
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II - Preservar os princípios, ideais e fins da educação brasileira;

III - Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola;

IV - Elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica da

escola;

Y - Zelar pela aprendizagem dos alunos no âmbito das suas atribuições;

VI - Ministrar os dias letivos e horas-aulas estabelecidos no calendário escolar,

alem de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, a avaliação

a ao desenvolvimento proÍissional;

VII - Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a

comunidade;

VIII - Desincumbirem-se das atribuições, fi.rnções e encaÍgos específicos do

magisterio, estabelecidos em legislação e em regulamentos próprios;

IX - Comparecer ao local de trabalho com assiduidade e pontualidade executando

tarefas com frequência" zelo e presteza;

X - Manifestar-se solidáLrio cooperaÍrdo com a comunidade escolar e com

sociedade;

XI - Apresentar atitudes de respeilo e consideração p.ra com tr superiores

hienírquicos e tratar com urbanidade os colegas e os usuários dos serviços

educacionais;

CAPITULO V

DAS LICENÇAS E CONCESSÕE§

Seção I

Disposições Gerais

Art. ó0. O titular do cargo de professor poderá licenciar-se de suas funções nos

seguintes casos:

I - Matemidade;

II - Patemidade;

Itr - Tratamento de Saúde;

IV- Parâ tratar de lnteresses Particulares;
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V -Por motivo de afastamento do cônjuge;

Vl - Para acompanhar: o cônjuge ou companheiro (a), os pais, os filhos(as), o

padrasto ou madrasta, enteado(a), em tratamente de saúde, portador de enfermidade

gÍave que somente teúa o professor como responsável, comprovado por laudo do

serviço social a situação de dependência exclusiva.

Ponígrafo Único, Terminado o período das licenças previstas nos incisos IV, V e

VI, o professor sení designado para exercício das suas funções na unidade escolar que

possuir vaga, respeitado o criterio de proximidade com a residência do professor.

SubseÉo I

Da Licença Maternidade

Art. 61. Sení concedida licença matemidade, a titular do cargo efetivo de

professora" por um período de 180 (cento e oitenta dias) consecutivos, sem prejuízo da

sua remuneração intergal.

§ l'. A Licença podení ter início no primeiro dia do nono mês de gestação, salvo

antecipado por prescrição médica.

§ 2'. No caso do nascido prematuro, a licença teÉ início a partir do parto.

§ 3". No caso do natimorto, decorrido trinta dias do evento, a paÍuriente será

submetida a exame médico, e se julgada apta" reassumiú o exercício de suas

atividades.

§ 4". O pai homoafetivo que desempenha a função matema tem direito a licença

maternidade pelo prazo de 180(cento e oitenta) dias, contados da data do nascimento

do filho ou se adotado e menor de um ano de idade, da data da efetivação da adoção.

Soçâo II
Da Licença Paternidade

Art. 62. O titular do cargo efetivo de professor teÉ dir€ito à licença patemidade,

sem prejuízo da remuneração.

§ l'. A licença de que trata o caput deste artigo seú de 10(dez) dias consecutivos, a

contar do parto da esposa ou da companheira ou em cÍtso de adoção da data que se

2',1
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efetivar a adoção.

§ 2'. A mãe homoafctiva que desempenha a funçâo patema tem direito a licença

maternidade pelo prazo de l0(dez) dias, contados da data do nascimento do filho ou se

adotado e menor de um ano de idade, da data da efetivação da adoçào.

Subseçâo III
Da licença para Tratamento de Saúde.

Art. 63. Seú concedida ao titular do cargo efetivo de professor, licença para

tratamento de saúde, mediante laudo médico emitido pela Junta Médica Municipal ou

na ausência pelo atestado médico particular, sem prejuízo da remuneração que fizer

jus.

Paúgrafo Único. Para licença de ate quinze dias a perícia sení realizada por

médico credenciado pelo órgão competente da administração municipal e, se Por prazo

superior, por junta médica da previdência oficial.

Subseção IV

Da Licença para Tratar de lnteresses Particulares

Art. 64. Observado o interesse público, poderá ser concedido ao titular do cargo

et'etivo de professor, desde que não esteja em estrígio probatorio, licença para tratar de

interesse particular, pelo prazo de 02 (dois) anos consecutivos, sem remuneração, e,

com possibilidade de pronogação, mediante o interesse público.

§ l'. O professor deveú aguardar em exercício a concessâo da licença, salvo em

caso de imperiosa necessidade devidamente comprovada, considerando-se, como

faltas não justificadas, os dias de ausência se a licença for negada.

§ 2". A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido ou na

necessidade retomo à funções, sendo que sení concedido prazo de 30(trintâ) dias

contados da expedição oficial do ato respectivo Para retomo ao caÍgo.

Subseção V

Da Lieença por Motivo de Afastamento do Cônjuge
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Art 65. Podení ser concedida licença ao titular do cargo efetivo de professor para

acompanhar cônjuge ou companheiro que foi deslocado para fora do município ou

para o exercício de mandato eletivo dos poderes Executivo e Legislativo.

Parágrafo Único. A licença sera pelo prazo determinado do afastamento e sem

remuneraçao.

CAPiTULOVI

Seção Única

Da Aposentadoria e Pensões

Art. 66. O Regime de Previdência que esüio vinculados todos os professores

efetivos da rede municipal de ensino é o Regime Geral da Previdência Social (RGPS)

exercido pelo Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS' cujas contribuiçôes e

beneficios estão vinculados a legislação federal pópria que trata a matériâ, definindo

as regrÍs de aposentadoria dos seus segurados-

CAPÍTULO \1I
Seçâo Única

Da Gratificação de Adequaçâo Salarial ao PCSC

Art. 67. Fica assegurada a irredutibilidade de sakirio aos professores da rede

municipal de ensino, com o pagamento de uma gratificação pela adequação feita na

carreira dos professores efetivos da rede municipal de ensino, por meio da presente Lei

Municipal.

Art. 68. A Gratificação de Adequação será o valor da diferença ente a

remuneração fixada no Anexo I, desta Lei Municipal, na qual será realizado o

enquadramento funcional dos professores e o valor da remuneração bruta dos

professores na mesma data, fixada pela legislaçâo anterior.
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Salário Atual dos professores (-) Salário Íixado no Anexo I, desta Lei =

Gratiíicação de Adeuação ao PCSC.

Parágrafo único - Esta gratificação não poderá ser reduzida ou extinta, ainda que

por iniciativa de Lei, haja vista sua natureza indenizatória pela adequação do saliírio

dos professores efetivos ao novo Plano de Cargos, Sahários e Carreira, instituido por

esta Lei Municipal, caso contr&io configuraria redutibilidade de sal:ário, vedada pela

Constituição Federal e sní paga ininterruptamente, até a extinção do vínculo do

professor efetivo com o Município de REGENERAÇÃO-PI, pelas hipóteses previstas

no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de REGENERAÇÃO-PI.

CAPITULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS TRANSITÓRIAS

Seção I
Das DisPooições Transitórias

Art. 69. O Regime Jurídico aplicado a todos os servidores públicos municipais de

REGENERAÇÃO-PI é o Regime Estatutrírio, cabendo o cumprimento do Estatuto dos

Servidores Públicos Municipais de REGENERAÇÃO-PI, nos casos omissos à

presente Lei.

Art. 70. Seni instituída uma comissão paritíria com a finalidade de realizar a

avaliação especial do estagio probaório e para progressão na carreira-

panigrafo único. Integraní a comissão membros representantes dos professores

titulares de cargo efetivo e do Poder Executivo Mturicipal, conforme dispuser em

regulamento.

Art. 71. Os salários dos professores efetivos do Municipio de REGENERAÇÃO-PI

respeitani o índice da correção anual aplicada ao do Piso salarial ProÍissional Nacional

do Magistério, insitituido pela Lei N' 1 I .738/201 8;

Art. 72. As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão à conta dos

recursos consignados no orçamento geral do Município.

Art. 73. Ficam revogadas todas as disposições em contrário a esta Lei Municipal,
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especialmente o inteiro teor do atual PCCS e suas alterações posteriores.

Art. 74. Estâ lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros

retroativos a janeiro de 2O26.

Gabinete do Prefeito Municipal de Regeneração-Pl, 30 de março de 202ó.

fl^ f-
Eduardo Alves Carvclho

Prefeito Municipal

«ú-unes

Secretririo Chefe de Gabinete
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ANEXO - I

Gabinete do Prefeito Muricipal de Regeneração-Pl, 30 de março de 2026.

14"Ã F
u €t.fr,*
da Rochclno unes

Secretrfu:io Chefe de Gabinete
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Nivel VI Nirel VIINível I Nír'el ll Nível Ill Nível lV Nivel VCÂR(;O Carga
Horíria

Plso + 30%Ptso + 570 Ptso + 10% PISO + 1570 PISO + 2070 Plso + 25%20hs PISO

Plso + 259/0 PISO + 307.
Prof. SL

.l0hs PISo PISO + 59/. Plso + l0%

(Ptso+10%)
+ tooh

(Ptso+t0%)
+ t57c

(PISO+10%)
+ 2Oo/"

(Ptso+t0%)
+ 25Y.

(PISO+10%)
+ 30o/"

20h s
PISO +

t0vo
(PISO+!ool.)

+ 5"/.
(PISO+r0%)

+ lSYo
(PISO+10%)

+ 200/0

(Pts(}f l0%)
+ 25Y.

(PISO+10%)
+ 300/0

PISO +
10"/o

(PISO+10%)
+ 5o/o

(PISO+10%)
+ 10y"

Prof. SE

(Prso+20%)
+ l5yo

(PISO+20%)
+ 200/o

(Prsor20%)
+ 25o/o

(Prso+20%)
+ 30o/o

20hs
PISO +

200/0

(Prso+20%)
+ 5Y"

(PISO+20%)
+ l0o/o

(Pts(»20%)
+ 150/"

(Prs(»20%)
+ 2$yo

(PtSOr20%)
+ 250/.

(PI§O+20%)
+ 30yo

,l0hs PISO +
20vo

(Prs(»20%)
+ S%"

(Prs(»20%)
+ 100/0

Prof. SM

(PrsGf30%)
+ 15./.

(Prso+30%)
+ XooÀ

(Prso+30%)
+ 25.h

(Prs(»30%)
+ 307020hs

PISO +
300À

(Prso+30%)
+ S./.

(PISO+30%)
+ 107.

(Prso+30%)
+ 30"/"

(Ptso+30%)
+ 10"Â

(Prs(»30%)
+ l5o/"

(Prso+30%)
+ 20ê/o

(Prso+30%)
+ 25y"

Ptso +
300/0

(Prso+30%)
+ íYo

l'rof. SD

(Prso+sr)%)
+ 200

(PIS(}rs0%)
+ 25o/"

(Prso}$%)
+ 300/0

PISO +
50"Á

(PIS{»50%)
+ 5%"

(Prs(»50%)
+ loo/o

(PISO+$%)
+ l5yo20hs

(PISO+50%)
+ 30"/"

(Prso+íl%)
+ t5o/.

(Ptso+50%)
+ 20"/o

(Prso+50%)
+ 25oh

.l0hs PISO +
50"/"

(PISO+í)%)
+ 5"/o

(Plso+50%)
+ 100/0

Prof.
SPhD

@
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PISO + lsY"

.l0hs

-l0hs

Eduardo Alves Carvalho

Prefeito Municipal


